
de 25 de fevereiro de 1967. Não obs
tante deseja-se a audiência desta Con
sultoria-Jurídica. 

II 

5. O fato de ser a Fundação Na
cional do índio entidade jurisdicionada 
ao Ministério do Interior não leva, ne
cessàriamente, à conclusão de que os 
cargos ocupados por aquêle pessoal -
que integrava o Serviço de Proteção 
aos Índios e outros órgãos de assis
tência ao indígena, também incluídos, 
desde 15 de março de 1957, na área 
de competência da referida Secretaria 
de Estado (Decreto n.o 200, de 1967, 
art. 39) - tenham sido transferidos 
de imediato, para o Ministério do In
terior. A transferência, normalmente, 
se há de processar, mas não prescinde 
de norma legal específica, ou da pro
vidência a ser adotada com funda-' 
mento no art. 99 do Decreto-lei n.o 200, 
de 1967. 

6. Enquanto tal não ocorrer, ditos 
cargos continuam a integrar o Quadro 
do Ministério da Agricultura, não se 
justificando a inclusão de recursos or-

çamentários para o pagamento de seus 
titulares em Subanexo do Ministério 
do Interior. Esta disposição orçamen
tária não tem sentido nem fôrça para 
determinar essa transferência, desde 
que, se se entendesse diferentemente. 
seria verdadeira cauda orçamentária. 
dispondo, em última análise, impllcita
mente, sôbre matéria estranha à pre
visão da receita e à fixação da des
pesa. 

7. Concordo, pois, com a D.R.J.P., 
entendendo que os cargos ainda con
tinuam integrando Quadro de Pessoal 
do Ministério da Agricultura, ao qual 
compete processar a aposentadoria 
dêsses servidores, convindo, de futuro, 
incluir os recursos orçamentários para 
o seu custeio no Ministério da Agri
cultura, corrigindo-se, assim, equívoco 
evidente. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Brasília, 4 de fevereiro de 1969. -

Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

Aprovo. Em 7-2-~9. - Belmiro Si
queira., Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO 

- É dever indeclinável da autoridade pública invocar 
a prescrição qüinqüenal. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 124-69 

PARECER 

No presente processo, MARIA LuíSA 
DOS SANTOS, telegrafista aposentada do 
antigo Departamento dos Correios e 
Telégrafos, solicita retificação do de
creto que a aposentou na forma do ar
tigo 28 da Lei n.o 1.229, de 13 de no
vembro de 1950, para declarar-se a 
aposentadoria efetivada de acôrdo com 
o artigo 176, item lI, combinado com 

o artigo 184, item lI, da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

2. Com êsse propósito anexou a ser
vidora certidão de tempo de serviço 
prestado como professôra primária do 
Estado de Minas Gerais (documento 
de fls. 31-32), o qual, se adicionado 
ao que serviu de base à aposentadoria 
(doc. de fls. 22), daria à peticionária 
mais de 35 anos de serviço público. 

3. Ao aposentar-se a interessada 
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por decreto de 19 de julho de 1955 (in 
Diário O ficinl de 21. 7 . 55), j á estava 
em vigor o atual Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, com 
fulcro no qual busca a recorrente van
tagem não pleiteada quando de sua 
passagem para a inatividade. 

4. Com efeito, se havia a servidora 
exercido cargo estadual antes do in
gresso no serviço público federal, la
mentável é que tenha descurado de 
providenciar tempestivamente a aver
bação daquele tempo de serviço, que, 
inequivocamente, lhe teria propiciado 
maior benefício na aposentadoria (pro
ventos acrescidos de 200/0). 

5. Intempestiva se faz, entretanto, 
examinar-se o mérito da pretensão, 
tendo em vista a inércia da interes
sada enquanto fluía o prazo legal para 
a prescrição relevável - prescrição 
qüinqüenal do direito de reclamar nas 
esferas administrativa e judicial. 

6 . Na realidade, não pode a Admi
nistração pôr de lado os seus interês
ses em face de pedido:; legalmente ex
temporâneos, como bem o acentuou a 
Divisão do Pessoal dêste Departamento 
em parecer emitido no processo nú
mero 6.856-67 (in Diário OficUJ,l de 
20-5-58) . 

7. Vale transcrever o item 8 da
quele parecer, por ajustável à espécie, 
in verbis: 

"8. Com êsse propósito, é oportuno 
acentuar que é dever indeclinável da 
autoridade pública invocar a prescri
ção qüinqüenal. Vale, também, trans
crever aqui o que sôbre prescrição do 
direito de pleitear tem, repetidas vêzes, 
afirmado a Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados: "A 
prescrição é matéria de ordem pública 
imposta pela necessidade de se asse
gurar a estabilidade das relações jurí
dicas e de encerrar demandas infin-
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dáveis. É, como diz CLÓVIS, uma regra 
de ordem, de harmonia e de paz, pôsto 
que o interêsse do titular do direito 
não pode prevalecer contra o interêsse 
ma~s forte da paz social. Constitui, por 
outro lado, uma justa punição à inér
cia do seu titular, que permite se rea
lizem e consolidem fatos contrários ao 
direito do negligente. É velho o bro
cardo de que domientwus n<m 8UCUrrit 
jus.H 

8. Ademaw, em parecer n.G 083-H, 
de 2-10-64 (in Diário Oficial de 16 de 
novembro de 1964), assim se pronun
ciou a douta Consultoria-Geral da Re
pública: 

"10. Lembre-se, ainda, que a pres
crição não é forma de extinção do di
reito puro e simples; é o modo pelo 
qual se extingue o direito pela perda 
da ação. "A prescrição tem por efeito 

. direto e imediato extinguir ações, em 
virtude do seu não-exercício, durante 
certo lapso de tempo. Sua causa efi
ciente é, pois, a inércia do titular da 
ação, e seu fator operante o tempo", 
como ensina ANTÔNIO Luís DA CÂMA
RA LEAL." 

9. Assim, em se tratando de ma
téria inapelàvelmente prescrita, eis que 
fluiu o lapso qüinqüenal a êste Serviço, 
parece prejudicado o pedido de reVlsao 
do ato de aposentadoria de MARIA 
LufsA DOS SANTOS. 

À Consideração do Senhor Diretor. 
Brasília, 21 de maio de 1969. 

Miriam Sampaio Lofrano, Chefe do 
S. R. L. F. 

Aprovo o parecer, usando da com
petência que me foi delegada pela por
taria n.O 203, de 15 de maio de 1969, 
publicada no Diário Oficial de 16 sub
seqüente. 

Restituo à Divisão do Pessoal do Mi
nistério das Comunicações. 

Brasília, 29 de maio de 1969. -
Valdir dos Santos, Diretor da Divisão 
do Regime Jurídico do Pessoal. 




